
INDICAÇÃO Nº 
2239
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento faça a inclusão das seguintes Estradas Rurais em Monte Castelo: 

· MCL 030 (com aproximadamente 8.500 metros), que beneficiará o Bairro Bandeirantes, Córrego do Pau D’Alho e Bairro Córrego do Galante;
· MCL-332 – Bairro Santa Marta (4 mil metros);
· MCL 365 – Bairro Córrego do Galante (3.300 metros);
· MCL 475 – Bairro Córrego do Galante (2.600 Metros);
· MCL-361 – bairro Gleba Seca (Moryama – 1.500 metros);
· MCL-130 – Bairro Gleba Seca (Moryama – 900 mteros).
JUSTIFICATIVA

O município de Monte Castelo está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato esse que identifica ser um município de baixo nível de riqueza e Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) médio de 0,743 e 24,6% da participação dos empregos formais esta na Agricultura e Pecuária.

Sendo assim, o Prefeito Municipal, Francisco Suares de Lima, busca a inclusão, em caráter de urgências das estradas descritas, pois as mesmas são vias de acesso para o escoamento da safra agrícola de diversos produtores rurais e se encontram em péssimo estado de conservação, além de ser estreitas.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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